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- LEI NS 2.437 DE 21 DE SETEMBRO DE 1.988 DBESEStuessssÊniczasshssscrsnsessizss 

“Dispõe sobre a criação da Fundação Pró-Memória 

de Indaiatuba, e dã outras providências”. 

'O ENG? JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Município 
de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas - 

“por lei, 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele. 

sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica criada, como pessoa jurídica de- 

direito privado, uma Fundação sob a denominação de "FUNDAÇÃO - 
PRÓ-MEMÓRIA DE INDAIATUBA”., 

Parágrafo Único - A Fundação adquirirã persona- 

lidade jurídica a partir da inscrição dos inclusos estatutos - 

sociais, que fazem parte integrante e inseparável desta lei, 

Art. 29 - A Fundação tem por objetivo preservar 
o patrimônio histórico, cultural, artístico e literario de In- 

.daiatuba, especialmente, organizar o Arquivo Público e Históri 

co do Município, instalar Museu Público e Histórico do Munici- 

     

  

pio, manter a Biblioteca Pública Rui Barbosa, e zelar pe 

servação do "Casarão do Pau Preto" e uso de suas dependências- 

para finalidades culturais, artísticas, literãárias e istóri -. 

cas. | 

o Art. 39 - A fim de compor o patrimônio inícial- 

da Fundação fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - alinear, em favor da Fundação, jediante doa 

ção, O seguinte imóvel pertencente ao Patrimônio Público Muni- 

cipal: parte da Quadra "D”" do Desmembramento São Tbmãs de Aqui 

no, nesta cidade, caracterizada como Área D2 na intlusa planta 

e respectivo memorial descritivo da SEPLAN que fich fazendo -— 

parte integrante e inseparável desta lei, que mede|44,38m de - 

frente para a Rua Armando Sales de Oliveira, 14,14n] em curva - 

de raio de 9,00m e tangente de 9,00m na confluêncial das ruas - 

Armando Sales de Oliveira com a Rua XV de Novembro, 39,00 me -— 

. tros de frente para a Rua XV de Novembro, 62, 3 Bm ão lado es - 

ça 
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querdo de quem da Rua XV de Novembro olha para O imóvel confron 

tando com o remanescente (área Dl), 39,00m de frente para a Rua 

Pedro de Toledo, e 14,14m em curva de raio de 9,00m e tangente- 

9,00m na confluência das Ruas Armando Sales de Oliveira e Pedro 

- de Toledo, encerrando a área de 2. 959,48m? (dois mil, novecen - 

CÓD. 05.004 

tos e cinquenta e nove metros quadrados e quarenta e oito deci- 

metros quadrados) ; 

II - outorgar, em favor da Fundação, a titulo gra 

tuito, pelo. prazo de.30 (trinta) anos e mediante contrato, a. - 

concessão administrativa de uso do prédio nº 477 da Rua Pedro - 

Gonçalves, em Indaiatuba, denominado "Casarão do Pau Preto”, — 

que se encontra na posse do Poder. Público Municipal, incluindo- 

suas dependências, “que somam 781,24mº de área construida, e seu 

respectivo terreno que mede 64,00 metros de frente para a Rua — 

Pedro Gonçalves, 64,00 metros nos fundos onde confronta com a -— 

Rua Cinco de Julho, 90,00 metros do lado que divide com a Rua — 

João da Fonseca Bicudo, e 90,00 metros no. lado que: confronta - 

“com a área remanescente de Ruth do Valle Kok de Sã Moreira ou - 

. Sucessores. perfazendo a área de 5.760,00m? (cinco mil, seten - 

centos e sessenta metros quadrados):     

  

III - alienar, em favor da Fundação, mediante 

ção, o imóvel descrito no inciso II deste artigo, tão ogo sej 

concretizada a desapropriação do mesmo ; " 

IV - conceder, em favor da Fundação, uma subven- 

ção social, no presente exercício, ate o limite de cas - 

Cz$200.000,00 (duzentos mil cruzados), destinada à súa instala- 

ção e manutenção de suas atividades. 

S 19 - A concessão administrativa de liso do "Ca- 

sarão do Pau Preto" a que se refere o inciso II deste artigo, - 

serã feita com a condição de o prédio ser conservado| pela Funda 

ção, sem alteração de seus traços arquitetônicos, e fle uso do - 

imóvel para o desenvolvimento dos objetivos sociais Ha Fundação. 

$ 29 - à doação a que alude o inciso deste ar- 

tigo serã feita com a condição de: 

a) A Fundação edificar no terreno um prédio com- 

no minimo 800m? de area construída, destinado ao desenvolvimen-= 

to de seus objetivos sociais, no prazo máximo de dois (02) anos, 

— Exa
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contados da data em que O Executivo Municipal iniciar a conces- 

são parcelada de contribuição para despesa de capital, em favor 

da Fundação, equivalente ao custo da obra; 

b) A Fundação usar o imóvel, permanentemente pa- 

ra os seus objetivos sociais. 

S 39 - A doação a que se refere o inciso IÍI des 

te artigo serã feita com condição de a Fundação usar o “Casarão 

do Pau Preto” exclusivamente para os seus objetivos sociais, =. 

permanentemente. 

$ 49 —- As despesas decorrentes da concessão da - 

subvenção social prevista no inciso IV deste artigo correrão -— 

por conta da dotação do orçamento vigente, codificada sob o nº- 

11.04.08482472.004.3231 - Subvenções Sociais, suplementadas se 

necessário. 

Art. 49 - Nos orçamentos vindouros será consigna 

da, obrigatoriamente, uma dotação orçamentária de valor equiva- 

lente a, no mínimo, 0,5% (meio por cento), e, no máximo 01% — 

(um por cento) da receita orçamentária prevista, destinada a - 

concessão de subvenção anual em favor da Fundação. 

$ 1º - No câlculo da dotação orçamentária a qu 

lores correspondentes a empréstimos. f 

& 29 - O Poder Executivo deverã conceder anual - 

mente, em favor da Fundação, subvenções destinadas à manutenção 

&as suas atividades, atê o limite das dotações consignadas para 

esse, fim no orçamento anual da Prefeitura, e liberar, mengalmen 

te, o duodécimo dessas dotações , ou, no mínimo, do valor torres 

pondente a 0,5% (meio por cento), da receita orçamentária) anual 

prevista para O município. 

Art. 5º - À Fundação fica isenta do pagamgnto de 

impostos, taxas e contribuições de melhoria, - que incidirgm so - 

bre seus bens imóveis. | | 

Art. 69 - Esta lei entrarã em vigor na data de -, 

sua publicação. 

Gov ianO 

IA Ass 
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Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrário, 
Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 21 de se- 

tembro de 1.988. cd 

   
ENGº JOSE . LO Nç/ N 

PREFEI MUNIQIP 

  Esta “E foi publicada no Departamento de Servi- 
ços Administrativos, abs 21-09-1,988. 
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ESTATUTOS SÓCIAIS DA FUNDAÇÃO PRÓ-MEMÓRIA DE INDAIATUBA 

CAPÍTULO E - DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA 
* SEDE E FORO. 

  

Art. 19 - A. FUNDAÇÃO PRÓ-MEMÓRIA DE INDAIATUBA, 

“instituída pelo Poder Executivo no Município de Indaiatuba, é 

uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos. 

, ' Parágrafo Único - A sua duração é por tempo in- 

e determinado. 

Art. 29 — a Fundação tem sede e foro na cidade- 

de Indaiatuba, Estado de são Paulo. 

Art. 3º - à Fundação gozará de autonomia jurídi 

ca, técnica, administrativa e financeira, com plena gestão dos 

seus bens e recursos, regendo- se por este Estatuto. 

CAPÍTULO II - DO OBJETIVO SOCIAL.    
Art. 4? - A Fundação tem por objetivo preser-    

    vação do patrimônio histórico, cultural, artístico e Aiterário 

de Indaiatuba, cuidando especialmente: / 

EI - Da implantação do Arquivo Público e Históri 

£ co do Município de Indaiatuba, competindo-lhe: ! 

e “ a) loçalizar, recolher, reunir, recuperar, orga 

nizar e preservar documentação pública e particular em geral,- 

centralizando-a, a fim de que possa ser utilizada, jpesquisada- 

e divulgada, por qualquer forma, com o objetivo de|resguardar- : 

"a memória do Município e sua gente; E 

b) proteger o acervo, constituido per qualquer- 

documento escrito - manuscrito ou impresso - iconográfico, fo- 

nofotográfico, pertencente a entidades públicas - Executivo, -   Legislativo e Judiciário - e particulares, culturaih, religio- 

sas, pessoas físicas, estabelecimentos rurais, comerciais, in- 

dustriais e outras; 

e) tombar, classificar e catalogar a documenção 

“em seu poder, segundo as modernas técnicas arquivisticas; 
o SE 

nc Eca 
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'lor histórico; 

Barbosa, tombando, classificando e tatalogando o acerv de 

mia competindo-lhe: f 

“Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO : 

02 
GOVERNO ENG. JOSE CARLOS TONIN 

d) inventariar a documentação de terceiros, con 

forme os mesmos critérios; 
e) franquear o uso do acervo às entidades e ao- 

público em geral, atendendo aos pedidos de informação, consoan 

te as disposições regulamentares. 

II - Da instalação do. Museu Público e Histórico 

do Município de Indaiatuba, competindo-lhe: 

a) localizar, recolher, reunir, recuperar, orga 

nizar e preservar os objetos públicos e particulares de valor- 

histórico, com o objetivo de resguardar a memória da Município 

e sua gente; 

. b) tombar, classificar e catalogar os objetos -. 

em seu poder; 

c) inventariar os objetos de terceiros, de va - 

.d) expor ao público, permanentemente, com a ne- 

cessária proteção e vigilância, o acervo de objetos de valor - 

histórico sob a sua guarda.     

   

   

“III =- Do funcionamento ãa Biblioteca Públi 

obras literárias segundo as modernas técnicas de biblíotecono- 

a) localizar, recolher, reunir, recupêrar, orga 
mi) . md i k 

nizar e preservar as obras literárias de valor histórico; 

b) dinamizar o uso do acervo pelas entidades e 

pelo público em geral, proporcionando e orientando a consul -. 

tas em ambiente próprio; 

€) oferecer ao público em geral o empúéstimo de 

obras literárias que não se destinem à pesquisa, para) leitura- 

domiciliar; 

e) ampliar o seu acervo. 

o IV - Promover a impressão de obras literárias, - 

opúsculos, revistas, jornais, e outros tipos de publicações, - 

que tenham por objetivo preservar e divulgar a memória do muni 

cípio e de sua gente; 

     
ES Es QE 
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V - Promover cursos, seminários, simpósios, pales. 

tras, exposições, filmagens e outros trabalhos sobre temas rela-: 

clonados com as finalidades da Fundação ; 

VI - Opinar sobre as propostas. ãe denominação de - 

vias, logradouros públicos e próprios municipais; 

VII - Manter intercâmbio e prestar assistência téêc- 

nica, dentro ou fora do Município. 

8 19 - A Fundação poderã também receber, guardar, 

conservar, comprar, doar, alinear, ceder ou permutar coisas em - 

geral, atendidas as disposições legais vigentes e regulamentares. 

$ 29 - Caberã à Fundação, ainda, a iniciativa e - 

as providências necessárias para o tombamento de monumentos e - 

prédios de valor histórico. 

CAPÍTULO III - DO PATRIMÔNIO . 

Art. 59 - O Patrimônio da Fundação Prô Memória - 

de Indaiatuba serã constituído dos seguintes bens imóveis do Pa- 

trimônio Público Municipal: | 

-I - O prédio nº 477 da Rua Pedro Gonçalves, em In 

daiatuba, tambêm denominado “Casarão do Pau Preto", e nden - 

cias, que somam 781,24m? de ârea construida, e seu rgspectãvo -    
terreno, que mede 64,00m (sessenta e quatro metros) de frente da 

"ra a Rua Pedro Gonçalves; 64,00m (sessenta e quatro hetros) nos- 

fundos onde confronta com a Rua Cinco de Julho, 90,00m (noventa- 

metros) no lado que divide com a Rua João da Fonseca Bicudo, e - 

90,00m (noventa metros)no lado que confronta com área remanescente- 

de Ruth do Valle Kok de Sã Moreira ou sucessores, pdrfazendo a - 

área de 5.760,00m? (cinco mil, setecentos e sessent metros qua- 

drados); o 

II - Parte da Quadra "D” do Desmembramento Parque- 

São Tomãs de Aquino, nesta cidade, caracterizada como Área D2 na - 

planta e no respectivo memprial descritivo que ficam fazendo par 

te integrante deste estatuto, que mede 44,38m de frente para a 

Rua Armando Sales de Oliveira, 14,14m em curva de raio 9,00m a 

tangente 9,00m na confluência das Ruas Armando Sales de Oliveira 

com a Rua XV de Novembro, 39,00m de frente para a Rua XV de No - 

vembro,. 62,38m do lado esquerdo de quem da Rua XV de Novembro — 

olha para o imóvel confrontando com o remanescente (ãârea Dl), -— 
= REHEANO 

Ea 
Di     CÓD. 05.004 

“
o
.
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392,00m de frente para a Rua Pedro de Toledo e. lé,14m em curva- 
de raio 9,00m e tangente 9,00m na confluência das Ruas Armando 
Sales de oliveira e Pedro de Toledo, encerrando a ãrea de - 
2.959, 4 8m? (dois mil, novecentos e cinquenta e nove metros qua 
drados e quarenta e oito decimetros quadrados) ; 

III - Os demais bens que vier a adquirir a qual - 
quer titulo; 

IV - As dotações, subvenções e contribuições que 
S Municipio anualmente consignar em seus orçamentos; 

V - As doações legados, subvenções e contribui- 
ções que lhe sejam destinados; 

VI - Os ingressos de qualquer natureza; 

VII - Os saldos dos exercícios anteriores. 

$ 19 - 0 terreno descrito no inciso II deste - 
artigo devera ser destinado à construção do prédio prôprio pa- 

ra uma moderna. Biblioteca Pública. 

s 2? - Os bens imóveis da Fundação serão inalie 
náveis, podendo, entretanto, serem revertidos total ou parcial 
mente ao Patrimônio Público Municipal, mediante alienação 

rosa. o 

$ 3º - Os bens e direitos da Fundação sertão uti 
Í 

“zadas exclusivamente para a consecução de seus objetivos, per- 
mitida, no entanto, a sub-rogação de uns e outros, na. obtenção 

C
e
m
 

am
 

CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO 

“Art. 69 - A fundação Pró-Memória de Indaiatuba, 
serã administrada por um Conselho Administrativo, por| uma Dire 
toria Executiva.e por um Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único - A eleição. dos componêntes do- 
Conselho Administrativo e da Fundação serã. realizada mediante- 
Assembléia Geral de representantes de entidades civis Ho Muni- 
cípio, na forma dos artigos 99 e seguintes. . 

Art. 79 - O Conselho Administrativo serã consti 
tuído de 09 nove) membros, eleitospara um mandato de 06 (seis) 
anos, permitida a reeleição. 

    

   

  

e
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' Parâgrafo Ônico - Com os 09 membros do Conselho 

Administrativo, serão eleitos também 03 (três) suplentes. 

Art. 8º - A cada dois anos serã feita a renova- 

ção de 1/3 (um terço) dos membros do Conselho Administrativo e 

dos Suplentes, mediante eleição de 03 membros É de um suplente. 

Art. 99 - A eleição dos membros do Conselho Ad- 

ministrativo será feita: 

1 - pelas entidades classistas do município, aí 

éntendidos associações e sindicatos; 
II - pelos Conselhos de Escola ou órgão similar- 

- dos estabelecimentos oficiais de ensino de 19 e 29 graus; e 

. III - pelos clubes de serviços, assim entendidos- 

os clubes Lions, Rotary e as Lojas Maçônicas. 

Art. 10 - A eleição dos membros do Conselho Ad- 

ministrativo proceder-se-ã mediante prêvia escolha, em cada en 

“tidade a que sê refere o artigo anterior, de um candidato ao - 

cargo que preencha os requisitos fixados no art. 11 deste Esta 

tuto. 

o $ 19 - Feita a escolha a que se refere estg ar 

tigo, a Fundação convocará Assembléia Geral dos represe antes Nº 

- de cada uma das entidades a que se refere o art. 9, mediante « q 

edital publicado na imprensa local, por 03 vezes, a primeira - . 

com antecedência minima de 30 (trinta) dias, para apresentação 

de seus candidatos, com os respectivos currículos, e jeleição - 

das vagas existentes para o cargo de Conselheiro e pára a su - 

plência.. 

$ 29 - Cada entidade terá direito a voto na 

Assembléia Geral, independentemente do fato de ter ou não apre 

- sentado candidato. . 

S$ 39 - A Assembléia sera presidida pelç Presi - 

dente da Fundação. a
 

8 4º - O Conselho Administrativo poderãi indicar 

candidatos que preencham os requisitos a que se refere o art.- 

11, para serem submetidos a. eleição pela Assembléia Geral. 

Art. 11 - Poderã ser candidato e eleito para os 

cargos “de Conselheiro. e de Suplente de Conselheiro, qualquer - 

  

CÓD. 05.004 
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cidadão residente em Indaiatuba, que preencha os seguintes requi 
sitos: 

I - Residir em Indaiatuba hã pelo menos 15 (quin- 
ze) anos; : 

| II - Ter conduta ilibada; 
III - Ter demonstrado de alguma forma seu interesse 

pela preservação da memória do município e incentivado o desen - 
volvimento cultural da cidade; 

IV - Não ocupar cargo público eletivo, não ser can 
didato a qualquer mandato eletivo, e não exercer cargo de dire - 

ção em partido político. 

o Parágrafo Ônico - No caso de o Conselheiro ou Su- 
- plente de Conselheiro vir a assumir qualquer uma das situações a 

que se refere o inciso IV deste artigo, ou candidatar-se às mes- 
mas, perderã automaticamente o mandato de Conselheiro ou de Su - 
plente de Conselheiro, competindo ao Presidente da Fundação de -. 
clarar extinto o mandato e convocar , pela ordem, o Suplente de - 
Conselheiro para assumir a vaga. 

"Art. 12 - O suplente de Conselheiro serã conyô 
“- do para assumir a vaga de Conselheiro quando esta se vagaz/ ant 

de findo o mandato do Conselheiro, cumprindo-lhe completár o tem. 
po restante do mandato. ) 

Parâgrafo Ônico - serã convocado preferencialmen- 
te o Suplente eleito para o mesmo período previsto pará o mandar 

to que se extinguiu ou cujo titular se licenciou, e, nA sua fal- 

ta, o Suplente que estiver hã mais tempo na suplência. 
Art. 13 - Extingue-se o mandato de Conselheiro: 

I - por falecimento; 

II - por condenação, em decisão irrecor vel, pela 
prática de crime ou contravenção penal; 

"III - por incidência nos impedimentos a que se refe 

re o inciso IV do art. 11; 

IV - por renúncia 

V - por procedimento contrário aos bons costumes 
ou atentatório aos objetivos da Fundação; | 

VI - por desinteresse do Conselheiro manisfestado- 
por três faitas consecutivas, ou cinco intercaladas, as reuniões 

REZA ic 
CÓD, 05.004 
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do Conselho: Administrativo, sem motivo sustificado. 

$ 1º - Nos casos dos incisos I, IL, III e IV des 

te artigo, competirã ao Presidente da Fundação declarar extinto 

o mandato e convocar o suplente pela ordem. 

8 29 - Nos casos dos incisos V e VI deste | ar - 

tigo competirã ao Conselho Administrativo julgar o Conselhei- 

ro faltoso. o 

Art. 14 - O mandato dos Conselheiros e dos Su -— 

plentes eleitos, bem como dos cargos de Presidente, do secretá- 

rio e do Tesoureiro, terã início em 1º de Julho e término em 30 

de junho dos anos pares. 

Art. 15 - O Conselho Administrativo elegeráã, en- 

tre seus membros, a Diretoria Executiva, composta de um Presi -— 

dente, de um Secretário e de um Tesoureiro, com mandato de dois 

anos , permitida a reeleição. a. 

Parágrafo Único - NO caso de vaga, nó curso do - 

mandato, serã ela preenchida por outro, eleito pelo Conselho, - 

'- para cumprir O restante do mandato. 

Art. 16 - Ao Presidente da Fundação compete: 

I - representar a Fundação ou promover-lhe a 

presentação ativa e passiva em Juizo e fora dele; 

    

II - convocar ordinariamente o Conselho A 

trativo pelo menos uma vez em cada trimestre em cada exemício e - 

extraordinariamente sempre que necessário; 

III - presidir as reuniões do Conselho Administra- 

tivo, com direito a voto de desempate; 

IV - receber bens, doações e ajudas finânceiras. à 

Fundação; ao 

v - firmar convênio, contratos e autorizar despe 

sas e respectivos pagamentos; 

VI - admitir, movimentar e dispensar os| emprega - 

dos, mediante prévia autorização do Consélho Administiativo, - 

bem como conceder-lhes férias e licenças; 

“VII - apresentar ao Conselho Fiscal atê o mês de - 

Março de cada ano, O relatório anual das atividades do exerci - 

- Cio anterior, bem- como a prestação de contas e o Balanço Geral- 

da Fundação; 
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VIII - submeter ao Conselho Administrativo, para- 

aprovação; o o o 

a) à admissão, punição disciplinar ou. demissão- 

do superintendente das atividades desenvolvidas pela Fundação; 

b) as tabelas de salários e vantangens do pesso 

al a ser contratado; 

c) propóstas de reajustamento ãos salários e - 

vantagens do pessoal da Fundação: 

à) quaisquer planos de atividades a serem desen 

volvidas pela Fundação; 

e) as propostas de contratação de serviços de -. 

terceiros sem vínculo empregatício; e . 

£) o- balanço anual da Fundação, o relatório - 

anual das atividades do exercício anterior e a prestação de - 

contas da entidade, com. parecer do Conselho, Fiscal. 

IX - Ordenar os pagamentos de despesas , emitindo 

e assinando, sempre em conjunto com o Tesoureiro, os cheques,- 

" ordens de pagamento, e todos os documentos necessários a moyi- 

- mentação das contas correntes bancárias e aplicação de valóres 

CÓD. 05.004 

no mercado financeiro; 

| X - encaminhar ao Egrégio Tribunal de Contas LON 

Estado, nos prazos legais, a- prestação de contas da Fundação, — 

referente ao exercício anterior, bem como à Prefeitur Munici- 

pal a prestação de contas das subvenções sociais eventualmente 

recebidas no exercício; . 

" XI - cumprir as deliberações do Conselho Adminis 

trativo na execução dos objetivos da Fundação; 

“XII - encaminhar. ao representante do Mi istêrio - 

Público, no prazo legal, O balanço anual da Fundação ,| O relatô 

rio anual das atividades do exercício anterior e a prestação - 

de contas da entidade, com parecer do Conselho Fiscal 

Art. 17 - Compete ao Secretário da Fundação: 

I - lavrar e ler as atas das reuniões do Conse 

lho Administrativo; 

II - expedir, juntamente com o Presidente, e re- 

ceber a correspondência da entidade;, 
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“III - auxiliar o presidente na elaboração do rela- 

tório anual das atividades do exercício anterior; 

IV - ter sob sua guarda todos os papéis, documen- 
tos e livros da Fundação. 

Art. 18 - Compete ao Tesoureiro da Fundação: 

1 - providenciar. E elaboração de balancetes fi 

nanceiros, quando necessário, e “do balanço anual do movimento 

financeiro, submetendo-os ao parecer do Conselho Fiscal e - 

apresentando-os. em tempo hábil ao Presidente; 

II - receber e contabilizar todos e quaisquer - - 
rendimentos da Fundação, mantendo em dia, e comprovada a es - 

crituração; 

III - providenciar os pagâmentos e autorizar as- 

Gespesas sempre com a assinatura conjunta do Presidente; 

IV - providenciar, juntamente com o Presidente, 

o depósito do saldo em estabelecimento bancário, aplicando no 

mercado financeiro as importâncias disponiveis e significati- 

    

   
V- ter sob a sua guarda e na mais perfe 

Art. 19 - Nos casos de ausências ou impedimen- º 

tos do Presidente, do Secretário ou do Tesoureiro, os. mesmos- 

serão substituídos mediante eleição entre os Conselheiros, en: 

quando perdurar as ausências ou impedimentos. 

Art. 20 - O Conselho Administrativo ê o ôrgão- 

soberano de deliberação e as suas decisões são irrecorriveis, 

salvo infração ao presente Estatuto ou às leis vigentes. 

Art. 21 - O Conselho Administrativo se reunirá or 

dinariamente pelo menos uma vez em cada trimestre do Ano ci - 

vil, mediante convocação do Presidente, para tomar cophecimen 

to das atividades da Fundação e da sua situação finanteira, e 

para deliberar sobre quaisquer matérias relacionadas cóm o bom 

desempenho dos objetivos da ent, dade. No primeiro trimestre - 

de cada exercicio o Conselho Administrativo se reunirã espe - 

cialmente para examinar e aprovar os documentos a que se refe 

re a alínea "£f" do incisovVIIIdo art. 16. 

Art. 22 - O Conselho Administrativo se reunirá 

  

Fr 

“
L
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a, : 
r 

Ea 

extraordinariamente, mediante convocação do Presidente ou a re 

querimento de 2/3 (dois terços) de seus membros, para tratar - 

de assuntos de sua competência. : 

Art. 23 - Compete ao Conselho. Administrativo: 

I - examinar e aprovar os documentos, planos e - 

propostas a que se refere as alineas "a" a "£" do art. 16; 

o II - alterar os Estatutos Sociais mediante o voto 

favorável de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho; 

III - apreciar e aprovar previamente, as aquisições 

Ou alienáções. de bens imóveis mediante compra e venda ou permuta; 

IV - elaborar e aprovar O Regimento Interno da - 

Fundação; 

V - elaborar e aprovar os Regulamentos das ativi 

dades da Fundação (art. 49); 

VI - apreciar e aprovar a aceitação de doações - 

com encargos; 

VII - deliberar sobre a extinção da Fundação medi- 

ante o: voto qualificado de 2/3 (dois terço) dos menbros do Con- 

selho; | 

"VIII - modificar ou cancelar planos de atividadesN- 

propostos pela Presidência, ou planejar e aprovar novos 1anos 

, de atividades para serem executados pela Fundação; 

IX - deliberar sobre todos os assuntos que digam- 

respeito ao bom desempenho dos objetivos sociais da Fuhdação; 

X - examinar e aprovar o Orçamento-Programa para 

o exercicio seguinte; 

XI - autorizar a admissão, movimentação 'dispen- 

sa de funcionários. o 

== Art. 24 - O Conselho Administrativo reunir-se - 

ã em.loócal e horário designados pelo Presidente ou pelos membros 

que o convocarem na forma do art. 32, com a presença Presi- 

dente e da maioria de seus membros, e em.número mínima de cin- 

co. o 

Parágrafo Único - As convocações para as reuniões 

deverão ser feitas pessoalmente e com aritecedência mínima de - 

03 ttrês) dias.' ' 

- “Art. 25 - As delinerações ão Conselho adminis - 

  

  

t
m
p
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trativo serão tomadas Pelo voto da maioria absoluta de seus mem 
bros. o 

Art. 26 —- O Conselho Fiscal serã constituído de - 
três membros efetivos e igual número de suplentes, indicados, - 
dentre cidadãos residentes no municipio hã mais de 05 (cinco) - 
anos, pelas seguintes entidades: 

I — um efetivo e "um suplente pela Associação dos 
Contabilistas de Indaiatuba; 

II - um efetivo e um suplente pela Associação dos 
Economistas. de Indaiatuba ; e 

III - um efetivo e um suplente pela Prefeitura Mu- | 
nicipal de Indaiatuba, dentre técnicos de sua Secretaria Munici 
pal da Fazenda. . a 

Art, 27 - O mandato dos membros do Conselho Fis- 
cal, serã de dois anos, podendo ser renovado por mais um perio- 
do. o ; 

Parâgrafo Único - Na ocorrência de vaga, no ewr- 
so do mandato, serã ela preenchida por óutro para cumprir/o re 
tante do mandato, adotando-se o mesmo processo de. escolhá do - 

- que vagou.: 
f 

CÓD. 05.004 

Art. 28 - Ao Conselho Fiscal compete: 

a) examinar os livros contábeis, documentos e pa 
pêis relacionados com a admibistração financeira, orçamentária- 
e patrimonial da Fundação; 

b) apreciar as contas, balancetes e balanços da 
Fundação e exarar parecer sobre os mesmos ; 

c) denunciar ao Conselho Administrativoi e ao Mi- 
nistério Público os erros que porventura encontrar, sugerindo - 
as medidas que reputar Uteis à, Fundação. 

Art. 29 - O Conselho Fiscal poderã req sitar e 
examinar, a qualquer tempo, docúmentos, livros ou papéis rela - 
cionados com a administração financeira, orçamentária e patri - 
monial.da Fundação. ” 

Art. 30 - Em caso de entender necessário, o re - 
presentante do Ministério Público poderá determinar a realiza - 
ção de auditoria nos livros, papéis e documentos da Fundação, - 
ou no. que mais julgar preciso. 

NA
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== Parágrafo Onico - As despesas para. a eventual - | 

auditoria prevista neste artigo correrão por conta da Fundação. 

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITO- 

RIAS. 

Art. 31 - O exercício financeiro da Fundação te 

rã início no dia 19 de Janeiro e encerramento no dia 31 de de- 

zembro de cada ano. 

. Art. 32 - A Fundação gozarã de isenção de tribu 

tos municipais, consoante legislação em vigor. 

' Art. 33 - GQ presente Estatuto poderá ser altera, 

do no todo ou em parte, pelo Conselho Administrativo, desde - 

que as alterações não modifiquem os objetivos sociais da Funda 

ção. o . | 
S 1º - A alteração parcial ou total dependerá - 

de prévia aprovação da Câmara Municipal, mediante encaminhamen 

to do texto aser aprovado pelo Presidente. da Fundação. | 

.8 29 - Aceita a alteração, serã a mesma submeti 

    

S 39 - Aprovadas as alterações estatutárias, se” ' 

rão averbadas no registro competente. 

Art. 34 - Os membros do Conselho Ad inistrativo, 

da Diretoria Executiva, bem como do Conselho Fiscal não serão- 

remunerados pelo exercício de suas funções, que serão conside- 

radas de interesse público relevante. 

Art. 35 - Os membros do Conselho Administrativo 

não respondem subsidiariamente pelas obrigações q a Fundação 

assumir, e estas, em caso algum, poderão afetar ou) diminuir os 

“bens môveis e imóveis da Fundação. 

| Art. 36 - Além dos imóveis descritog no artigo- 

59, constituirã o patrimônio inicial da Fundação uma subvenção, 

social no valor de €z$200.000, 00 (duzentos mil cruzados) conce 

dida pela Prefeitura Municipal. 

Art. 37 - A Fundação poderã ser extinta pelo - 

Conselho Administrativo, mediante prévia autorização da Câmara 

Municipal, quando se tornar impossível dar continuidade a seus
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objetivos sociais. 

- Parâgrafo Único - No caso de extinção, o Patri- 
mônio da Fundação reverterá à Prefeitura Municipal de Indaiatu 
ba. o 

Art. 38 - Além de prestar contas à Prefeitura - 
Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo de - 
sua administração financeira, a Fundação fica obrigada a, atê- 
30 de março de cada ano, submeter ã apreciação e aprovação da- 
Câmara Municipal, uma cópia dessa prestação de contas, acompa- 

nhada do balanço do exercício imediatamente. anterior. 
Art. 39 - Para aplicação do disposto no artigo- 

8º o primeiro Conselho Administrativo serã constituido da se - 
guinte forma: 

I - pela nomeação, por Decreto do Executivo, de 
05 (cinco) Conselheiros e dois Suplentes de Conselheiros, que- 

preencham os requisitos do art. 11, sendo três Conselheiros e 

“um Suplente com mandato até 30 de junho de 1.992 e dois Conse- 

lheiros e um Suplente com mandato até 30 de junho de 1.990 
petindo-lhes: 

  

    

  

a) tomar as providências necessárias par 

ganização e registro da Fundação; 

b) convocar a Assembléia Geral de representantes 

de entidades civis, de conformidade com o disposto nos artigos 

99, 10 e 11, no prazo de um ano, para a eleição dos Cênselhei- 

tos que completem o número previsto no art. 7º. 

II - pela eleição de um Conselheiro com) mandato- 

até 30 de junho de 1.990 e três Conselheiros e um Sup ente com 

mandato até 30 de junho de 1.994, na forma prevista nã alinea- 

"b" do inciso I deste artigo. 

$ 1º - A primeira Diretoria Executiva derã elei 

ta pelos Conselheiros nomeados na forma do inciso 1 deste arti 

go, para mandato até 30 de junho de 1.990. 

$ 2º - O primeiro Conselho Fiscal deverã ser - 

constituído no prazo máximo de seis meses, na forma prescrita- 

no art. 26, para mandato até 30 de junho de 1.990. 

Art. 40 - O presente Estatuto, depois de devida 

GOVERNO arca 
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mente aprovado pelo representante do Ministério Público e re- 

gistrado e arquivado no Cartório competente, entrarã imediata 

mente em vigor. o Co | 

o Indaiatuba, | de : de 1.988. 

    

cão. 05.004 - 
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